
IV – DECISÃO DA COMISSÃO  
 

             A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, na 4ª Reunião 

Extraordinária, realizada nesta data, aprova o Parecer da CCJ, após arguição 

pública, em escrutínio secreto, que conclui pela escolha do nome do Senhor 

Alexandre de Moraes para exercer o cargo de Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, nos termos do art. 52, inciso III, combinado com o art. 84, 

inciso XIV, da Constituição Federal, com 19 votos favoráveis e 7 votos 

contrários. 

              Usam da palavra os Senadores Eduardo Braga, Lindbergh Farias, 

Lasier Martins, Vanessa Grazziotin, Armando Monteiro, Regina Sousa, 

Randolfe Rodrigues, Aécio Neves, Gleisi Hoffmann, Marta Suplicy, 

Benedito de Lira, Aloysio Nunes Ferreira, Antonio Anastasia, Magno 

Malta, Antonio Carlos Valadares, Paulo Bauer, Ronaldo Caiado, Garibaldi 

Alves Filho, Fátima Bezerra, Roberto Rocha, José Agripino, José Pimentel, 

Eduardo Lopes, Sérgio Petecão, Eduardo Amorim, José Medeiros, Simone 

Tebet, Paulo Paim, Wilder Morais, Hélio José, Rose de Freitas, José 

Maranhão e o Senador Edison Lobão, Presidente da CCJ. 

               É consignado o voto do Senador Edison Lobão, Presidente da 

CCJ. 

 

 

 

 

      Senador EDISON LOBÃO, Presidente 

 

 

             Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 2017 

 

 

 


